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Dispõe sobre a prioridade absoluta e proteção integral
da criança e do adolescente na matrícula para irmãos
na mesma instituição de ensino no Município de
Maringá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.º Fica garantido o direito da prioridade absoluta e proteção integral da criança
e do adolescente na matrícula para irmãos na mesma instituição de ensino no âmbito do
Município de Maringá.

§ 1.º O direito de que trata o caput deste artigo fica condicionado à existência, na
instituição, de turmas nos níveis educacionais pretendidos, à luz da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional - Lei n 9.394/1996.

§ 2.º A garantia à prioridade de matrícula aplica-se, também, aos alunos que
possuam os mesmos representantes legais, em razão de guarda, tutela ou processo de adoção
em andamento.

Art. 2.º É assegurada aos irmãos a preferência de matrícula na unidade escolar
mais próxima de sua residência.

Parágrafo único. No caso da unidade escolar mais próxima da residência não
dispor de turmas no mesmo nível educacional pretendido aos irmãos, fica-lhes assegurada a
preferência de matrícula em unidades escolares com a menor distância possível entre elas.

Art. 3.º Para a fruição do direito assegurado nesta Lei, deverá ser observado o
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cumprimento dos procedimentos e prazos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação
do Município para os processos de matrícula e rematrícula.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Silvio Magalhães Barros, 22 de setembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 22/09/2025, às

17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº 2200-2, de 24 de

agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Silvio Magalhães Barros II, Prefeito Municipal, em

22/09/2025, às 18:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento naMedida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6973237 e o

código CRC F75E012E.

Referência: Processo nº 01.02.00130929/2025.48 SEI nº 6973237
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